
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.649, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora para ocupar o cargo

Coordenador-CC-6, da Secretaria Municipal de

Assistência Social

O Prefeito do EstadoMunicipal de Colatina, do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n.

128/2022 e atendendo solicitação contida no processo nº 2668/2025, Decreta:

Art. 1º - Fica designada a servidora Nilcea Soares Costa - Matrícula 056723 para exercer,

em comissão, o cargo de Coordenador-CC-6, da Prefeitura Municipal de Colatina.

Art. 2° - A servidora exercerá suas atividades na Coordenadoria do Serviço de Acolhimento

da Pessoa Idosa, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de

2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 12 de fevereiro de 2025.

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 12 de fevereiro de 2025.

Secretário Municipal de Governo.

Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000


